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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   515      –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
5574/19, de 06 de junho de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, LOIANA GOMES SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Enfermeira, Grupo Ocupacional: 6,  Nível/Classe: A - 1, Matrícula 
nº 8203, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro) 
quinquênio,  a partir de 01 de abril de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 515 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   516      –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7620/19, de 03 de outubro de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, CARLOS ALBERTO DÁCIO, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Fisioterapeuta, Grupo Ocupacional: 6,  Nível/Classe: A - 
7, Matrícula nº 3457, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente aos 2º e 
3º  (segundo e terceiro) quinquênios,  com efeito retroativo a 01 de novembro 
de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 516 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   517      –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
4637/19, de 25 de abril  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, ALINE SILVA LIMA MATOS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Farmacêutica, Grupo Ocupacional: 6,  Nível/Classe: A - 
2, Matrícula nº 7120, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º  
(primeiro) quinquênio,  a partir de 05 de dezembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 517 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   518       –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
9557/18, de 16 de outubro  de 2018, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, MARIA CRISTINA RIBIRO LIMA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Odontóloga, Grupo Ocupacional: 6,  Nível/Classe: A - 7, 
Matrícula nº 8535, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º  
(primeiro) quinquênio,  a partir de 01 de janeiro de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 518 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   519       –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
9246/18, de 03 de outubro  de 2018, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, ELIENE CLEUDES MACHADO NARDES, Lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde,   
Nível/Classe: 2 - F, Matrícula nº 6312, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 2º  (segundo) quinquênio,  com efeito retroativo a 01 de novembro 
de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 519  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   520       –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
6127/19, de 15 de julho  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, JANAINA MAURO ALMEIDA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Enfermeira,   Grupo Ocupacional: 6, Nível/Classe: A-6, 
Matrícula nº 3836, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º  
(segundo) quinquênio,  a partir de 10 de janeiro de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 520 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   521         –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
2570/18, de 27 de fevereiro  de 2018, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, ELIS REGINA FRANÇA DE JESUS SOARES, Lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, 
Nível/Classe: 2-F, Matrícula nº 6522, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 2º  (segundo) quinquênio,  com efeito retroativo a 04 de novembro 
de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 521 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   522         –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7788/19, de 11 de outubro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, ELIANA PAES ROCHA, Lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, na Função de Gari,Grupo Ocupacional: 2,  Nível/Classe: A-14, 
Matrícula nº 837, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 6º  
(sexto) quinquênio, a partir de  14 de novembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 522  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   523        –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7059/19, de 03 de setembro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, JOCILEIA TELES SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Auxiliar de Saúde Bucal, Grupo Ocupacional: 4,  
Nível/Classe: A- 7, Matrícula nº 3224, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 3º  (terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a  07 de novembro 
de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 523 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   524        –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7427/19, de 20 de setembro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, EDVALDO SOUZA OLIVEIRA, Lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, na Função de Operário, Grupo Ocupacional: 2,  
Nível/Classe: A- 13, Matrícula nº 836, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 2º  (segundo) quinquênio, a  partir de 14 de novembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 524 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   525         –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7533/19, de 27 de setembro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, JOSÉ SILVA AGUIAR, Lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, na Função de Carpinteiro, Grupo Ocupacional: 1,  Nível/Classe: A - 
11, Matrícula nº 1688, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º  
(terceiro) quinquênio, a  partir de 02 de dezembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 525 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 
P O R T A R I A N.º  526           -        EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo 7964/19, 
de 21 de outubro de 2019,                
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso IX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990, (Lei 
Orgânica do Município de Jequié),e Emenda à nº 02/2015, conceder  à 
funcionária desta Prefeitura, NEIVA COSTA SANTOS, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação,  Função de Professora, Nível III, Classe “D”,   
Matrícula nº 2195, 180 (cento oitenta) dias de  LICENÇA GESTANTE, 
remunerado,  com efeito retroativo a 09 de setembro de 2019. 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO= 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 526 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 18  DE NOVEMBRO DE 2019 

 
______________________________________ 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   527        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7983/19, de 22 de outubro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA, Lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, na Função de Fiscal de Serviços Públicos, 
Grupo Ocupacional: 2,  Nível/Classe: A - 15, Matrícula nº 980, 03 (três) meses 
de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º  (primeiro) quinquênio, a  partir de 08 de 
dezembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 527 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   528        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
8136/19, de 30 de outubro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, JUCELINO SANTOS, Lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, na Função de Operário, Grupo Ocupacional: 2,  Nível/Classe: A - 11, 
Matrícula nº 633, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º  
(quinto) quinquênio, a  partir de 02 de janeiro de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 528 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   529        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
6077/19, de 09 de julho  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, EMÍLIA DA CRUZ SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: 1,  
Nível/Classe: A - 11, Matrícula nº 1013, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 5º  (quinto) quinquênio, a  partir da presente data.. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 529 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   530        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7920/19, de 18 de outubro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, IDAILTON NASCIMENTO RIBEIRO, Lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, na Função de Ajudante de Mecânico, Grupo Ocupacional: 1,  
Nível/Classe: A - 11, Matrícula nº 441, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente aos 3º e 4º  (terceiro e quarto) quinquênios, a  partir de 04 de 
dezembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 530 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   531        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7002/19, de 29 de agosto  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, JOSÉ ROQUE DIAS, Lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, na Função de Ajudante de Manutenção e Reparos, Grupo 
Ocupacional: 2,  Nível/Classe: A - 15, Matrícula nº 512, 06 (seis) meses de 
LICENÇA PRÊMIO, referente aos 6º e 7º  (sexto e sétimo) quinquênios, a  
partir de 04 de dezembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 531 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   532        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7622/19, de 03 de outubro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DA GLÓRIA ANUNCIAÇÃO BARRETO, Lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, na Função de Agente 
Administrativo, Grupo Ocupacional: 2,  Nível/Classe: A - 15, Matrícula nº 3795, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º  (quinto) quinquênio, a  
partir de 02 de janeiro de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 532 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   533        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
6154/19, de 16 de julho  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, ROSENILDO DA SILVA, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível/Classe:  2 - D, Matrícula 
nº 6078, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º   (primeiro) 
quinquênio, a  partir de 02 de dezembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 533 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C3CA253692AE19F738BD5AB83E9AF904
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